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CONTRATO Nº 147/2021, QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/MG E 

E-COMBR SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA LTDA 

O MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/MG, inscrito no CNPJ n.º 18.715.409/0001-50, com sede na Av. 

VIII, nº 50, Bairro Carreira Comprida, Santa Luzia/MG, neste ato representado pela Secretária Municipal de 

Desenvolvimento Urbano e Habilitação, Sra. ANDREA CLÁUDIA VACCHIANO, portadora do CPF nº 

936.346.847-04, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Decreto Nº: 3.338, de 13 de agosto de 

2018, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa E-COMBR SOLUÇÕES EM 

TECNOLOGIA LTDA, inscrita no CNPJ nº 07.635.117/0001-90, com sede na rua Marechal Teodoro da 

Fonseca nº 246-E sala 403A, Bairro: Centro, Chapecó/SC, CEP 89802-140, Fone: (49) 3328-4065, email: e-

combr@e-combr.com.br, neste ato representada por MARCO PAULO CARLOTTO, CPF nº 049.153.549-

03, ajustam e contratam o presente cuja celebração foi autorizada pela ratificação constante do Processo 

Inexigibilidade de Licitação nº 037/2021, que se regerá pela Lei Federal 8.666/93 e alterações posteriores, 

e com as normas e condições fixadas no ato convocatório e seus anexos, e de acordo com as condições e 

cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

É objeto do presente contrato a contratação de empresa para cessão de licença de uso de software Web 

para gestão de processos habitacionais e de REURB, conforme proposta vencedora e as especificações 

constantes no Termo de Referência do Processo Inexigibilidade de Licitação nº 037/2021 e demais anexos. 

Item Descrição Unidade Qtd. Valor Anual 

1 

1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE SOFTWARE PARA 

GESTÃO DE PROCESSOS HABITACIONAIS E DE 

REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA DE NÚCLEOS 

URBANOS INFORMAIS 

Serviço 01 R$ 45.001,22 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS E DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA  

2.1 A CONTRATADA  terá o prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da assinatuta 

do contrato, para entrega dos produtos de acordo com as especificações do Termo de referencia e demais 

condições estipuladas na proposta e os mesmos deverão ser entregues à Diretoria de Gestão Tecnológica e 

Telecomunicações – DGTT, situada na Avenida VIII nº 50, bairro Carreira Comprida, Santa Luzia/MG. 

2.2 A verificação técnica e o aceite definitivo deverão correr no prazo máximo de 10 (dez) dias utéis 
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após a entrega do objeto 

2.3 O aceite definitivo será efetuado por servidores designados pela Diretoria de Gestão Tecnólogica de 

Telecomunicações – DGTT  e unidades requisitantes, que eleborarão relatório para fins de liberação do 

pagamento das notas fiscais; 

2.4 O objeto contratado deverá ser entregue em conformidade com as todas especificações, prazos, e 

etapas – fornecimento, instalação, treinamento, capacitação – constantes no Termo de referência.  

2.5 A prestação de serviço de suporte, atualização de versão e garantia acompanharão a vigência do 

contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO  

3.1. O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses a contar inicio na data de sua assinatura.  

Parágrafo Único. O prazo supracitado poderá ser prorrogado nas hipóteses previstas na Lei federal 8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO  

4.1. O valor global do contrato é de R$ 45.001,22 (Quarenta e cinco mil um real e vinte e dois centavos). 

Parágrafo Primeiro - Os elementos que compõem o cálculo do referido preço estão representados na 

respectiva proposta da contratada que passa a constituir parte integrante deste contrato.  

Parágrafo Segundo – os pagamentos se darão após a verificação e o aceite por parte da Fiscalização.  

Parágrafo Terceiro - Os preços estabelecidos neste contrato são fixos e irreajustáveis pelo prazo do período 

do contrato, salvo mudança na Política Econômica, quando será utilizado para reajuste o INPC ou outro 

índice que o substitua, determinado pelo Governo Federal, para restabelecimento do equilíbrio econômico 

financeiro, o que faculta Termo Aditivo ao contrato.  

Parágrafo Quarto - A mudança superveniente da política econômica adotada pelo Governo Federal, no 

tocante a preços, reajustamento ou outra qualquer condição que repercuta na execução do presente contrato, 

deverá ser ao mesmo, adaptada mediante o competente aditamento.  

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO  

5.1. O pagamento será efetuado em conformidade com as disposições contidas no Termo de Referência, não 

se admitindo o pagamento antecipado sob qualquer pretexto.  

5.2. O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias, contados da apresentação da respectiva Nota Fiscal 

ou da Fatura, devidamente atestada pelo solicitante, sendo efetuada a retenção na fonte dos tributos e 

contribuições elencados na legislação aplicável. 
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5.3. Para efeito do contido no Artigo 40 inciso XIV alínea “d” da Lei federal nº 8.666/93, após 

requerimento do contratado, fica estabelecido que os pagamentos efetuados em atraso pela 

CONTRATANTE serão monetariamente corrigidos pelo IPCA-E, levando-se em consideração a variação 

deste índice entre o mês do vencimento da prestação e o efetivo pagamento. 

5.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá estar acompanhada da regularidade fiscal, constatada por meio de 

consulta on-line ao Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, com resultado 

favorável, ou na impossibilidade de acesso ao referido sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos 

oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei federal nº 8.666/93. 

5.5. Do valor apresentado para pagamento, será efetuada a retenção na fonte, referente ao IRPJ – Imposto de 

Renda da Pessoa Jurídica; CSLL – Contribuição Sobre o Lucro Líquido; COFINS – Contribuição para a 

Seguridade Social, e a Contribuição para o PIS- PASEP, em obediência ao disposto na Lei federal no 

9.430/96 e na Instrução Normativa Conjunta SRF no 1, de 9/1/97, exceto para empresas que forem optantes 

pelo “SIMPLES”, e apresentarem cópia do Termo de Opção, após recebimento da Nota de Empenho. 

5.6. O pagamento será efetuado mediante depósito na conta-corrente, agência e banco indicados pelo 

CONTRATADO, ou por meio de fatura eletrônica (nota fiscal com código de barras), ou boleto bancário. 

5.7. Nenhum pagamento será efetuado ao CONTRATADO enquanto pendente de liquidação ou qualquer 

obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência. 

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

6.1. Os recursos financeiros para pagamentos das despesas deste correrão por conta das dotações 

orçamentárias abaixo:  

15.451.2001 2093 
FUNDO MUNICIPAL DE DESENV. URBANO 
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
Fonte: 100 
Ficha: 827 
 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

7.1. Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, nas condições estabelecidas no contrato; 

7.2. Fornecer à CONTRATADA documentos, informações e demais elementos que possuir e pertinentes à 

execução do presente contrato; 

7.3. Exercer a fiscalização do contrato;  

7.4. Verificar se os softwares entregues pela CONTRATADA estão em conformidade com as especificações 

técnicas e funcionalidades constantes no Termo de Referência, podendo sustar, recusar, mandar fazer ou 
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desfazer qualquer fornecimento que esteja em desacordo com as especificações técnicas descritas no Termo 

de Referência.  

7.5. Receber provisória e definitivamente o objeto do contrato, nas formas definidas no termo de referência 

e no instrumento contratual bem como atestar na nota fiscal/fatura a efetiva entrega do objeto contratado e 

seu aceite; 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1. Fornecer o objeto licitado em quantidade, especificações técnicas, prazos e locais indicados no termo 

de referência; 

8.2.Disponibilizar o ultimo release disponível no mercado na data da entrega do produto; 

8.3. Atender prontamente quaisquer exigência da contratante, inerente ao objeto desse contrato; 

8.4. Ser empresa autorizada e certificada pelo fabricante para venda e entrega dos softwares e serviços de 

capacitação especificados, apresentando para tal documento do fabricante que o comprove; 

8.5. Cumprir fielmente as exigências do Termo de referência;  

8.6. Entregar o objeto do contrato sem qualquer ônus para o CONTRATANTE, estando incluídas no valor 

do pagamento todas e quaisquer despesas,  

8.7. Manter, durante a execução do contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas, exigidas no 

termo de referência e contrato; 

8.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, por escrito e tão logo constatado problema ou a impossibilidade de 

execução de qualquer obrigação contratual, para a adoção das providências cabíveis; 

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO 

9.1. Poderá A CONTRATANTE, nos termos e condições estabelecidas pela legislação, rescindir o presente 

contrato, unilateralmente ou mediante prévio acordo com a CONTRATADA, na ocorrência de hipótese 

prevista nos artigos 77 a 80 da Lei federal 8.666/93. 

9.2. Ocorrendo a rescisão por culpa da CONTRATADA, fica a CONTRANTE, autorizada a reter, até o 

limite dos prejuízos experimentados os créditos a que tenha direito. 

9.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurando-se o 

contraditório e a ampla defesa. 

9.4. A rescisão administrativa e amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada pela 

Autoridade Competente. 



 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS 
Superintendência de Licitações e Compras 

 

Av. VIII, n. 50, Bairro Carreira Comprida, Santa Luzia – MG / CEP 33.045-090 
 
 

9.5. Constitui, ainda, causa de rescisão contratual a situação de irregularidade da CONTRATADA perante o 

INSS e FGTS. 

9.6. A rescisão unilateral deverá ser comunicada, por escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias e 

em consonância à Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES 

10.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 21993, a CONTRATADA que: 

10.1.1 Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 

contratação; 

10.1.2.  Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

10.1.3. Falhar ou fraudar na execução do contrato; 

10.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; ou 

10.1.5. Cometer fraude fiscal. 

10.2.  Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 

CONTRATADA as seguintes sanções: 

10.2.1. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais 

consideradas faltas leves, assim entendido aquelas que não acarretam prejuízos significativos para o 

serviço contratado; 

10.2.2. Multa de:  

10.2.2.1  0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor 

adjudicado em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. 

Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá 

ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da 

obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;  

10.2.2.2.  0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em caso 

de atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima, ou de 

inexecução parcial da obrigação assumida; 

10.2.2.3  0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em caso 

de inexecução total da obrigação assumida; 

10.2.2.4  0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato; e 
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10.2.2.5  0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na apresentação 

da garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por 

cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a Administração CONTRATANTE a 

promover a rescisão do contrato; 

10.2.3.  As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si. 

10.2.4.  Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa 

pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

10.2.5.  Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União, com o consequente 

descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos. 

10.2.6.  Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante 

pelos prejuízos causados;  

10.2.7.  As sanções previstas poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, 

descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

10.2.8. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas ou 

profissionais que: 

10.2.8.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

10.2.8.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

10.2.8.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 

ilícitos praticados.  

10.2.9. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na 

Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

10.2.10. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, a 

contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

10.2.11. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 

licitante, o Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código 

Civil. 
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10.2.12. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 

do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio 

da proporcionalidade. 

10.2.13. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO 

11.1. O acompanhamento e a fiscalização deste Contrato serão realizados pela Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Urbano e Habitação, através do servidor Fabrício  Silvestre Balieiro, Matricula 35053,  

observando o disposto nos artigos 67 e 73 a 76 da Lei nº 8.666/93.  

§ 1º. A CONTRATADA é obrigada a assegurar e facilitar o acompanhamento e a fiscalização da execução 

do fornecimento pelo CONTRATANTE, bem como a permitir o acesso às informações consideradas 

necessárias.  

§ 2º. A Secretaria Municipal de Segurança Pública, Trânsito e Transporte do CONTRATANTE atuará como 

gestor deste contrato.  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO REGIME LEGAL E DA VINCULAÇÃO CONTRATUAL 

12.1. Este Contrato regular-se-á pela legislação indicada no preâmbulo, nos termos do art. 25, inciso I da Lei 

n.º 8.666/93 e suas alterações.  

12.2. Este Contrato está vinculado de forma total e plena ao Termo de Referência que lhe deu causa, ao 

Processo nº Inexigibilidade de Licitação nº 037/2021, e todos os documentos apresentados pela Contratada 

integram este instrumento independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS 

13.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 

8.666, de 1993, demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, normas e princípios gerais dos 

contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS ALTERAÇÕES  

14.1. O presente contrato poderá ser alterado, conforme hipóteses previstas na lei federal 8.666/93, por 

Termo Aditivo.  

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - PUBLICAÇÃO  

15.1.  A contratante fará a publicação do resumo deste contrato no “Minas Gerais” para os efeitos legais 

previstos na legislação pertinente.  
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO  

16.1.  As partes elegem o foro da Comarca de Santa Luzia para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios 

decorrentes do presente contrato.  

E por estarem assim ajustadas, firmam este instrumento em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, na 

presença das testemunhas abaixo assinadas.  

Santa Luzia, 17 de agosto de 2021. 

 

 

 

ANDREA CLÁUDIA VACCHIANO 
Secretária Municipal de Desenvolvimento Urbano e Habitação 

Município de Santa Luzia 
 
 
 
 
 

MARCO PAULO CARLOTTO 
E-combr Soluções em Tecnologia Ltda 

 
 

Testemunhas: 

1 – Nome: 
      CPF: 
 

2 – Nome: 
      CPF: 
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